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INDICAÇÃO                     Parintins-AM, 10 de março de 2026. 

AUTORIA: VER. ADSON PRÍNCIPE 

ASSUNTO: Requeiro, nos termos do artigo 69 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, INDICAÇÃO à Prefeitura Municipal de Parintins, por meio do Setor de 

Iluminação Pública, para a implantação de iluminação adequada na área da Igreja 

São José Esposo de Maria, localizada na Rua 37, no Residencial Parintins, e dá outras 

providências. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

 

Exposição de Motivos: (Justificativa)  

A Igreja São José Esposo de Maria exerce importante papel social e religioso 

na comunidade do Residencial Parintins, sendo local de grande concentração de fiéis, 

especialmente no período noturno. 

Entretanto, a área encontra-se com iluminação insuficiente, o que compromete 

a segurança dos frequentadores e moradores da região. A falta de iluminação 

adequada favorece situações de risco e insegurança. 

Dessa forma, torna-se necessária a intervenção do setor competente para 

instalação ou reforço da iluminação pública no local, garantindo maior tranquilidade e 

segurança à comunidade. 

Diante do exposto, esperamos contar com a aprovação dos nobres pares para 

esta propositura. 

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 10 de março de 2026. 

 

 

 

 

ADSON ODA DA SILVA 

VEREADOR – PL 
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